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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta 

instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  

 

 

 

 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 46/2017 

Publicado em 13 de setembro de 2017 

4 

 

 

 

 

 

 

ÍNDICE 

 

 

ATOS DA REITORIA 

 

PORTARIAS DE 25 DE AGOSTO DE 2017 ........................................................................ 5 

PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO DE 2017 ........................................................................ 8 

PORTARIAS DE 29 DE AGOSTO DE 2017 ...................................................................... 12 

PORTARIAS DE 30 DE AGOSTO DE 2017 ...................................................................... 19 

PORTARIAS DE 31 DE AGOSTO DE 2017 ...................................................................... 21 

PORTARIAS DE 1 DE SETEMBRO DE 2017 .................................................................. 22 

PORTARIAS DE 4 DE SETEMBRO DE 2017 .................................................................. 31 

PORTARIAS DE 5 DE SETEMBRO DE 2017 .................................................................. 32 

PORTARIAS DE 6 DE SETEMBRO DE 2017 .................................................................. 35 

PORTARIAS DE 8 DE SETEMBRO DE 2017 .................................................................. 36 

    

 

 

 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 46/2017 

Publicado em 13 de setembro de 2017 

5 

 

 

ATOS DA REITORIA 
 

PORTARIAS DE 25 DE AGOSTO DE 2017 

 

PORTARIA N.º 1461/GR 

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1434/GR, de 22/8/2017,  

RESOLVE:    

 Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor ROBERMILTON SANT ANNA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES, no dia 25/8/2017, para realizar reunião com as Coordenações do polo UAB de 

Caracaraí e Iracema, bem como, verificar junto a prefeitura de Iracema uma proposta de oferta 

de cursos na modalidade EaD. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Fabiana Letícia Sbaraini  

Reitora em exercício 

Portaria n.º 1434/GR/2017 

PORTARIA N.º 1462/GR 

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1434/GR, de 22/8/2017,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor Técnico-Administrativo abaixo 

relacionado, pertencente ao quadro permanente deste Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, que instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, 

alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22/9/2008:  
 

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

De Para 

Sidarta Gautama de 

Almeida 
Engenheiro E406 E407 

22/2/2016 a 

22/8/2017 
22/8/2017 

23231.000385.

2017-43 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Fabiana Letícia Sbaraini  

Reitora em exercício 

Portaria n.º 1434/GR/2017 
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PORTARIA N.º 1463/GR 

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1434/GR, de 22/8/2017,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional ao servidor abaixo relacionado do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei 

n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005:   

Art. 2.º As horas excedentes poderão ser utilizadas para a próxima progressão por capacitação. 

Servidor 

Classe/Nível/Pad. 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

Hora 

Excedente De Para 

Moacir José Rossetti 

Junior 
E203 E303 14/2/2016 a 14/8/2017 15/8/2017 

23231.000380

.2017-11 
26h 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Fabiana Letícia Sbaraini  

Reitora em exercício 

Portaria n.º 1434/GR/2017 

 

PORTARIA N.º 1464/GR 

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1434/GR, de 22/8/2017,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo relacionada do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei 

n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005:   

Art. 2.º As horas excedentes poderão ser utilizadas para a próxima progressão por capacitação. 

Servidor 

Classe/Nível/Pad. 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

Hora 

Excedente De Para 

Núbia Marinho Soares D203 D303 
21/10/2015 a 

21/4/2017 
15/8/2017 

23231.000381

.2017-65 
34h 
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Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Fabiana Letícia Sbaraini  

Reitora em exercício 

Portaria n.º 1434/GR/2017 

 

PORTARIA N.º 1465/GR  

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1434/GR, de 22/8/2017,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional ao servidor abaixo relacionado do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei 

n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005:   

Art. 2.º As horas excedentes poderão ser utilizadas para a próxima progressão por capacitação. 

Servidor 

Classe/Nível/Pad. 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

Hora 

Excedente De Para 

Francisco de Assis da Silva 

Cavalcante 
E205 E305 

20/10/2014 a 

20/4/2016 
15/8/2017 

23231.000382

.2017-18 
30h 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Fabiana Letícia Sbaraini  

Reitora em exercício 

Portaria n.º 1434/GR/2017 

 

PORTARIA N.º 1466/GR 

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1434/GR, de 22/8/2017,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, no período de 28/8 a 

6/9/2017, para participarem da Semana de Formação do Curso de Mestrado Profissional em 

Engenharia de Produção (MePEP), ofertado em parceria com a Universidade Estadual Paulista 

Júlio de Mesquita Filho (Unesp), em Guaratinguetá-SP. 

- DIOGO ROCHA FERREIRA MAIA 

- GEÓRGIA MARCELLY GOMES MATIAS  

- ITALO HARRY CUNHA CHITLAL 
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- JORGEHANNY BARROSO TOCANTINS 

- JOSEBETH JONES 

- RAILDO BARROS RODRIGUES 

- SIDARTA GAUTAMA DE ALMEIDA 

Art. 2.º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Fabiana Letícia Sbaraini  

Reitora em exercício 

Portaria n.º 1434/GR/2017 

PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

PORTARIA N.º 1467/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:  

Art. 1.º Interromper a substituição do Diretor-Geral do Campus Amajari, GEORGE STERFSON 

BARROS, pela servidora PIERLANGELA NASCIMENTO DA CUNHA, no dia 28/8/2017, e 

designar o servidor PATRÍCIO FERREIRA BATISTA para responder pela Direção-Geral, sem 

ônus, no dia 28/8/2017, em virtude do afastamento do titular, que está participando da abertura 

dos Jogos dos Institutos Federais-Etapa Norte, e da substituta, que participará do Fórum de 

Ensino e da Reunião Ordinária do Comitê de Políticas para Educação Escolar Indígena, em Boa 

Vista-RR. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.   

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1468/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE:  

Art. 1.º Autorizar o afastamento, com ônus parcial, da servidora MARIA NEUSA DE LIMA 

PEREIRA, no período de 30/08 a 1
º
/9/2017, para participar da Reunião Ordinária da Comissão 

Técnica de Acompanhamento da Avaliação-CTAA, em Brasília-DF. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 1469/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Designar a servidora LUCIANA SARAIVA DA COSTA para responder pelo 

Departamento de Contabilidade e Finanças, com ônus, e pela Contabilidade deste IFRR, no 

período de 28/8/ a 6/9/2017, em virtude do afastamento da titular, GEÓRGIA MARCELLY 

GOMES MATIAS, que está participando da semana de formação do Curso de Mestrado 

Profissional em Engenharia de Produção (MePEP), ofertado em parceria com a Universidade 

Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (Unesp), em Guaratinguetá-SP. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1470/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores ANTÔNIO CÉSAR BARRETO LIMA, ERICK 

CONSTANTINO VIEIRA e ROBERMILTON SANT’ANNA, no período de  29 a 31/8/2017, 

para realizar palestras sobre evasão EAD no IFAM/Campus Presidente Figueiredo, a convite do 

Diretor-Geral daquele Campus, em Presidente Figueiredo-AM.  

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1471/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório da servidora abaixo 

relacionada, Técnica-Administrativa em Educação deste Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, lotada na Reitoria:    

3.ª Avaliação 

Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 

Naiza Rebelo Menezes Assistente em Administração 27/8/2016 a 27/8/2017 Excelente 
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Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1472/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:  

 Art. 1.º Homologar a Avaliação de Estágio Probatório da servidora abaixo relacionada, Técnica-

Administrativa em Educação deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, lotada na Reitoria: 

 Nome do Servidor  Cargo Conceito 

Naiza Rebelo Menezes Assistente em Administração Aprovada 

 Art. 2.º Declarar estável no Serviço Público Federal a servidora supramencionada por ter 

preenchido os requisitos relativos à aquisição da estabilidade após três anos de efetivo exercício 

e aprovação no estágio probatório, com fulcro no art. 41 da Constituição Federal de 1988, 

concomitante com o art. 20 da Lei n.º 8.112/90. 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.  

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.     

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1473/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos servidores abaixo 

relacionados, Professores do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotados no Campus Amajari: 

1.ª Avaliação 

Nome do Servidor  Interstício Nota 

Daniel Dias Rodrigues 22/7/2016 a 22/7/2017 10 

3.ª Avaliação 

Nome do Servidor (a) Interstício Nota 
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Alessandra de Campos Fortes 14/8/2016 a 14/8/2017 10 

Camila Santos Barros de Morais 14/8/2016 a 14/8/2017 10 

Jacinta Ferreira dos Santos Rodrigues 14/8/2016 a 14/8/2017 9,7 

Wilma Gonçalves de Faria 14/8/2016 a 14/8/2017 9,2 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1474/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Homologar a Avaliação de Estágio Probatório das servidoras abaixo relacionadas, 

Professoras do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, lotadas no Campus Amajari: 
 Nome do Servidor  Cargo Conceito 

Alessandra de Campos Fortes Docente Aprovada 

Camila Santos Barros de Morais 
Docente Aprovada 

Jacinta Ferreira dos Santos Rodrigues 
Docente Aprovada 

Wilma Gonçalves de Faria 
Docente Aprovada 

Art. 2.º Declarar estáveis no Serviço Público Federal as servidoras supramencionadas por terem 

preenchidos os requisitos relativos à aquisição da estabilidade após três anos de efetivo exercício 

e aprovação no estágio probatório, com fulcro no art. 41 da Constituição Federal de 1988, 

concomitante com o art. 20 da Lei n.º 8.112/90. 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.  

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1475/GR   

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:    
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Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias da servidora deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, abaixo relacionada, conforme tabela a seguir: 

Servidor De Para Exercício 

Andressa dos Santos Pereira De 11 a 30/9/2017 
25/9 a 4/10/2017 

2017 2 a 11/5/2018 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.     

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  

PORTARIAS DE 29 DE AGOSTO DE 2017 

 

PORTARIA N.º 1476/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2, e tendo em vista o que consta no Edital n.º 87/2013, publicado no 

DOU de 08/10/2013 e resultado oficial homologado pelo Edital n.º 04/2014, publicado no DOU 

de 15/1/2014, e considerando a Portaria Interministerial n.º 25, de 5/2/2013, publicada no DOU 

de 6/2/2013, e atualizações, a Portaria n.º 360, de 25/4/2013, publicada no DOU de 26/4/2013, e 

a Portaria n.º 129, de 23/2/2015, publicada no DOU de 24/2/2015, e o Decreto n.º 7.311 de 

22/9/2010, publicado no DOU de 23/9/2010 e atualizações, 

RESOLVE:  

 Art. 1.º Nomear, em caráter efetivo no quadro de pessoal deste IFRR, nos termos do art. 9.º, 

Inciso I da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, os candidatos a seguir relacionados, 

habilitados em Concurso Público de Provas, para provimento de Cargo da Carreira de Técnico 

Administrativo em Educação – PCCTAE, em regime de 40 (quarenta) horas semanais. 

Nome Cargo Classe Cód. Vaga Local de Exercício 

JELSON DE SOUSA 

OLIVEIRA 
Técnico em Tecnologia da 

Informação 
D-101 0904245 

Campus Novo 

Paraiso 

GILDO FERREIRA DA 

SILVA Assistente de Alunos C-101 0812043 

Campus Novo 

Paraiso 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.  

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.    

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 1477/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2, e tendo em vista o que consta no Edital n.º 88/2013/IFRR, 

publicado no DOU de 8/10/2013, Seção 03, e resultado oficial homologado pelo Edital n.º 

14/2014, publicado no DOU de 14/3/2014, com retificação publicada no DOU de 20/3/14, Seção 

03, a Portaria Interministerial n.º 25 de 5/2/2013, publicada no DOU de 6/2/2013, e atualizações, 

a Portaria Interministerial MP/MEC n.º 346, de 26/9/2013, publicada no DOU n.º 188, de 

27/9/2013, Seção 1, página 81, Portaria n.º 360, de 25/4/2013, publicada no DOU de 26/4/2013, 

a Portaria n.º 725, de 8/8/2013, publicada no DOU de 9/8/2013, a Portaria n.º 657, de 30/7/2014, 

publicada em 31/7/2014, a Portaria n.º 129, de 23/2/2015, publicada no DOU de 24/2/2015, a 

Portaria MEC N.º 245, de 15/4/2016, publicada no DOU em 18/4/2016, a Portaria MEC N.º 424, 

de 11/5/2016, publicada no DOU em 13/5/2016, as vagas oriundas de processos de aposentadoria 

e redistribuição, e o Decreto n.º 7.312 de 22/9/2010, publicado no DOU de 23/9/2010 e 

atualizações, 

RESOLVE:  

Art. 1.º Nomear, em caráter efetivo no quadro de pessoal deste IFRR, nos termos do art. 9.º, 

Inciso I, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, os candidatos a seguir relacionados,  

habilitados em Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento do Cargo de  Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “DI”, Nível “01”, em regime de 40 (quarenta) 

horas semanais com Dedicação Exclusiva. 

Nome Cód. Vaga Local de Exercício 

Marcelo Mendes Almeida 0461762 Campus Amajari 

José Willians Simplício da Silva 0809682 Campus Novo Paraiso 

Maria da Conceição Alves dos Santos 0454467 Campus Novo Paraiso 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.   

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1478/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2, e tendo em vista o que consta no Edital n.º 35/2015/IFRR, 

publicado no DOU de 9/10/2015, Seção 03, e resultado oficial homologado pelo Edital n.º 

3/2016/IFRR, publicado no DOU de 4/2/2016, a Portaria Interministerial n.º 25 de 5/2/2013, 

publicada no DOU de 6/2/2013, e atualizações, a Portaria Interministerial MP/MEC n.º 346, de 

26/9/2013, publicada no DOU n.º 188, de 27/9/2013, Seção 1, página 81, Portaria n.º 360, de 

25/4/2013, publicada no DOU de 26/4/2013, a Portaria n.º 725, de 8/8/2013, publicada no DOU 
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de 9/8/2013, a Portaria N.º 657, de 30/7/2014, publicada em 31/7/2014, a Portaria n.º 129, de 

23/2/2015, publicada no DOU de 24/2/2015, a Portaria MEC N.º 245, de 15/4/2016, publicada 

no DOU em 18/4/2016, a Portaria MEC N.º 424, de 11/5/2016, publicada no DOU em 

13/5/2016, as vagas oriundas de processos de aposentadoria e redistribuição, e o Decreto nº 

7.312 de 22/9/2010, publicado no DOU de 23/9/2010 e atualizações,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Nomear, em caráter efetivo no quadro de pessoal deste IFRR, nos termos do art. 9.º, 

Inciso I, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a candidata a seguir relacionada,  habilitada 

em Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento do Cargo de  Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “DI”, Nível “01”,  em regime de 40 (quarenta) horas 

semanais com Dedicação Exclusiva. 
 

Nome Cód. Vaga Local de Exercício 

Theresa Bernadette Morenne Persaud 
0730529 Campus Avançado do Bonfim 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1479/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,   

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor Técnico-Administrativo, abaixo 

relacionado, pertencente ao quadro permanente deste Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 

que instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo 

artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08:  
 

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

De Para 

Denysson Machado 

de Sousa 

Tecnólogo 

Formação 
E101 E102 

14/3/2016 a 

14/9/2017 
14/9/2017 

23254.000124.

2017-65 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.  

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 1480/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito à servidora Técnica-Administrativa, abaixo 

relacionada, pertencente ao quadro permanente deste Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, que instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, 

alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08:  
 

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

De Para 

Maria Cláudia Martins 

de Melo 
Pedagogo E202 E203 

3/10/2015 a 

3/4/2017 
3/4/2017 

23254.000121.

2017-21 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1481/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito à servidora Técnica-Administrativa, abaixo 

relacionada, pertencente ao quadro permanente deste Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 

2005, que instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, 

alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08:  

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 

Processo 

De Para 

Elisangela Ferreira 

Duarte 

Assistente em 

Administração 
D102 D103 

10/10/2015 a 

10/4/2017 
10/4/2017 

23254.000122.

2017-76 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.  

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.     

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 1482/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder ao servidor ALBERCI SARMENTO, Incentivo à Qualificação no percentual 

de 25% (vinte e cinco por cento) por ter concluído o curso Tecnólogo em Gestão Pública, de 

acordo com o art. 12 da Lei 11.091/05, § 3.º do art. 1.º e Anexo III do Decreto 5.824 de 

26/06/06, bem como a Resolução n.º 233/2015/CONSUP, a contar de 18/8/2017. 

Art. 2.º Fica estabelecido que a não apresentação do Diploma/Certificado junto à Diretoria de 

Gestão de Pessoas, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), a contar de 18/8/2017, implicará na 

exclusão do benefício e restituição ao erário dos valores pagos. 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.  

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.     

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1483/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional ao servidor abaixo relacionado do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei 

n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005:   

Art. 2.º As horas excedentes poderão ser utilizadas para a próxima progressão por capacitação. 

Servidor 
Classe/Nível/Pad. 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

Hora 

Excedente De Para 

Denysson Machado de 

Sousa 
E102 E202 

14/3/2016 a 

14/9/2017 
15/9/2017 

23254.000113.

2017-85 
153h 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.   

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.    

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 1484/GR   

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo relacionada do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei 

n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005:   

Servidor 

Classe/Nível/Pad. 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

De Para 

Maria Cláudia Martins de 

Melo 
E203 E303 

29/10/2015 a 

29/4/2017 
4/7/2017 

23254.000106.

2017-83 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.  

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.    

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1485/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo relacionada do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei 

n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005:   

Servidor 

Classe/Nível/Pad. 

Interstício 
Efeito 

Financeiro 
Processo 

De Para 

Luciana Saraiva da 

Costa 
E203 E303 

19/11/2015 a 

19/5/2017 
18/8/2017 23231.000389.2017-21 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.   

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

  Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 1486/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:  

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor ELIEZER NUNES SILVA, Diretor-Geral do 

Campus Novo Paraíso, que participará no dia 30/8 de reunião na Reitoria do IFRR que tratará 

sobre a Matriz Orçamentária 2018 e da solenidade de posse de novos servidores no dia 

1.º/9/2017, em Boa Vista-RR. 

Art. 2.º Designar o servidor BRAINER WILLIAM CRUZ DOS SANTOS, para responder pela 

Direção-Geral do Campus Novo Paraíso, sem ônus, nos dias 30/8 e 1.º/9/2017, em virtude do 

afastamento do titular supramencionado. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

  Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1487/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:    

 Art. 1.º Designar a servidora ELISELDA FERREIRA CORRÊA, ocupante do cargo de 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n.º 1534657, para 

exercer a função de Coordenadora de Pesquisa do Campus Avançado Bonfim, FG-04, 

subordinada ao Departamento de Ensino do Campus Avançado Bonfim, a contar de 29 de agosto 

de 2017. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1488/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  
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RESOLVE:    

 Art. 1.º Dispensar a servidora NATASCHA MATOS DE OLIVEIRA, Assistente em 

Administração, Matrícula SIAPE n.º 2119821, da função de Coordenadora de Pagamento, FG-

01, subordinada à Diretoria de Gestão de Pessoas, a contar de 1.º/9/2017. 

Art. 2.º Designar o servidor GILSON SOARES RODRIGUES, Assistente em Administração, 

Matrícula SIAPE n.º 2147332, para exercer a função de Coordenador de Pagamento, FG-01, 

subordinado à Diretoria de Gestão de Pessoas, a contar de 1.º/9/2017. 

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1489/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

 Art. 1.º Dispensar a servidora LUCIANA LEANDRO SILVA, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n.º 1667727, da função de 

Coordenadora do Curso Superior de Licenciatura em Educação Física, FUC-001, subordinada ao 

Departamento de Ensino de Graduação do Campus Boa Vista, a contar de 28/8/2017. 

 Art. 2.º Designar o servidor MOACIR AUGUSTO DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n.º 1151980, para exercer a função 

de Coordenador do Curso Superior de Licenciatura em Educação Física, FUC-001, subordinado 

ao Departamento de Ensino de Graduação do Campus Boa Vista, a contar de 28/8/2017. 

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 30 DE AGOSTO DE 2017 

 

PORTARIA N.º 1490/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Interromper a substituição do Diretor-Geral do Campus Amajari, GEORGE STERFSON 

BARROS, pela servidora PIERLANGELA NASCIMENTO DA CUNHA, no dia 30/8/2017, e 
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designar o servidor PATRÍCIO FERREIRA BATISTA para responder pela Direção-Geral, sem 

ônus, no dia 30/8/2017, em virtude do afastamento do titular, que está participando da abertura 

dos Jogos dos Institutos Federais-Etapa Norte, e da substituta, que participará de reunião na 

Reitoria do IFRR que tratará sobre a Matriz Orçamentária 2018, em Boa Vista-RR. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1491/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:      

Art. 1.º Prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 

responsável pela atualização do Regimento Geral do IFRR, constituída por meio da Portaria n.º 

839/GR, de 23 de maio de 2017. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1492/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Retificar a Portaria n.º 1377/GR, de 14 de agosto de 2017, referente ao afastamento dos 

servidores que executarão o processo de escolha dos membros da Comissão Própria de 

Avaliação (CPA) nos campi, conforme abaixo:   

Onde se lê: 
 

Data Campus Servidor  

6/9/2017 Amajari 
Adriana Silva Mota 

Diogo Saul Silva Santos 

 

              Leia-se: 

Data Campus Servidor  

30/8/2017 Amajari Adriana Silva Mota 
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Romero Gomes da Silva 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  

PORTARIAS DE 31 DE AGOSTO DE 2017 

 

PORTARIA N.º 1493/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:     

Art. 1.º Designar o servidor REGINALDO DE LIMA PEREIRA para responder pela Direção do 

Campus Avançado do Bonfim, sem ônus, no período de 30/8 a 1.º/9/2017, em virtude do 

afastamento do titular, ARNÓBIO GUSTAVO QUEIROZ DE MAGALHÃES, para participar 

nos dias 30 e 31/8 de reunião na Reitoria do IFRR que tratou sobre a Matriz Orçamentária 2018 

e da solenidade de posse de novos servidores no dia 1.º/9/2017, em Boa Vista-RR. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  

 

PORTARIA N.º 1494/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Autorizar o afastamento da servidora DANIELE SAYURI FUJITA, no dia 1
º
/9/2017, 

para ministrar aula no Curso Superior de Tecnologia em Aquicultura no Campus Amajari, em 

Amajari-RR.  

 Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 46/2017 

Publicado em 13 de setembro de 2017 

22 

 

PORTARIA N.º 1495/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias da servidora deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, abaixo relacionada, conforme tabela a seguir: 

Servidor (a) De Para Exercício 

Liane Maria Consolata de 

Amorim Mattos 

20/12/2017 a 3/1/2018 31/7 a 14/8/2017 2016 

2 a 21/7/2018 15  a 29/8/2017 
2017 

22 a 31/8/2018 20/12/2017 a 3/1/2018 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  

PORTARIAS DE 1 DE SETEMBRO DE 2017 

 
 

PORTARIA N.º 1496/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação à servidora SILVIA DE SOUZA MONTEIRO, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração do quadro permanente deste Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, Matrícula SIAPE 1602010, no período de 14/9 a 

12/12/2017, referente ao quinquênio completado em 2008 a 2013, com base no art. 87 da Lei n.º 

8.112/90 e art. 10 do Decreto n.º 5.707/06 e a Resolução n.º 216/2015, em conformidade com 

Processo n.º 23231.000384.2017-07. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 1497/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação à servidora MARIA NAZARÉ DE SOUSA, 

ocupante do cargo de Auxiliar Operacional do quadro permanente deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, Matrícula SIAPE 711642, no período de 4/9/2017 a 

2/12/2017, referente ao quinquênio completado em 2008 a 2013, com base no art. 87 da Lei n.º 

8.112/90 e art. 10 do Decreto n.º 5.707/06 e a Resolução n.º 216/2015, em conformidade com 

Processo n.º 23229.000491.2017-76. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1498/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados, com destino à Vila Novo 

Paraíso, no município de Caracaraí-RR, nos dias 31/8 e 1/9/2017, que realizarão a conclusão do 

levantamento dos serviços para elaboração do projeto de reforma do sistema de esgoto do 

Campus Novo Paraíso. 

- ANA KELLE MESQUITA 

- ANDRESSA DOS SANTOS PEREIRA 

- VALDIR DE OLIVEIRA MAGALHÃES 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1499/GR 

 A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:    
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Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor GEORGE STERFSON BARROS, Diretor-Geral do 

Campus Amajari, nos dias 1.º e 4/9/2017, para participar da solenidade de posse de novos 

servidores na Reitoria do IFRR e da reunião da Comissão Central do FORINT, respectivamente, 

em Boa Vista-RR. 

Art. 2.º Designar o servidor PATRÍCIO FERREIRA BATISTA, para responder pela Direção-

Geral do Campus Amajari, sem ônus, nos dias 1.º e 4/9/2017, em virtude do afastamento do 

titular. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1500/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

 Art. 1.º Conceder à servidora ALINE LIMA SOARES DA COSTA, SIAPE n.º 2108719, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, lotação provisória do Campus Novo Paraiso para o 

Campus Boa Vista, pelo período de 02 (meses) meses, a contar de 26/7/2017, conforme Laudo 

n.º 0.134.523/2017, em conformidade com o Processo n.º 23231.000284.2017-72. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1501/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:      

Art. 1.º Conceder ao servidor RENATO FONSECA DE ASSIS CUNHA, do quadro efetivo 

deste IFRR, Licença paternidade no período de 18 a 22/8/2017, e prorrogação no período de 23/8 

a 6/9/2017, com base no art. 2.º do Decreto n.º 8.737, de 3 de maio de 2016.  

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 1502/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:     

Art. 1.º Conceder ao servidor PAULO ALVES MOREIRA, do quadro efetivo deste IFRR, 

Licença paternidade no período de 18 a 22/8/2017, e prorrogação no período de 23/8 a 6/9/2017, 

com base no art. 2.º do Decreto n.º 8.737, de 3 de maio de 2016.  

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1503/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Auxílio Pré-escolar ao servidor RENATO FONSECA DE ASSIS CUNHA, do 

quadro efetivo deste IFRR, com base no Decreto 977 de 10/11/93 e Instrução Normativa n.º 12 

/93, e Auxílio Natalidade, com base no art. 196 da Lei n.º 8112/90, e Orientações Normativas 

DRH/SAF n.º 22 e 87, publicadas no DOU de 28/12/90 e 6/3/1991 e Nota Técnica 

CGNOR/DENOP/SEGEP/MP n.º 110/2014, respectivamente, em conformidade com o Processo 

n.º 23231.000392.2017-45.  

Art. 2.º Os efeitos financeiros são retroativos a 18/8/2017, data do requerimento. 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1504/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  
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RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito às servidoras Técnica-Administrativas, 

abaixo relacionadas, pertencentes ao quadro permanente deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de 

janeiro de 2005, que instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em 

Educação, alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08:  

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 

Processo 

De Para 

Ana Catarina Ferreira de 

Lima 

Técnico em 

Contabilidade 
D101 D102 

23/3/2016 a 

23/9/2017 
23/9/2017 

23231.000405.

2017-86 

Lêda Nara Guimarães 

Campos 

Tradutor e 

Intérprete de 

Linguagem de 

Sinais 

D101 D102 
14/3/2016 a 

14/9/2017 
14/9/2017 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1505/GR 

 A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito à servidora Técnica-Administrativa, abaixo 

relacionada, pertencente ao quadro permanente deste Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, que instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, 

alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08:  

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 

Processo 

De Para 

Naiza Rebelo Menezes 
Assistente em 

Administração 
D202 D203 

27/2/2016 a 

27/8/2017 
27/8/2017 

23231.000408.

2017-10 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 
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Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1506/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito à servidora Técnica-Administrativa, abaixo 

relacionada, pertencente ao quadro permanente deste Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, que instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, 

alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22/9/2008:  

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito 

Financeiro 

Processo 

De Para 

Marcele Marília Costa de 

Brito 

Tecnólogo 

Formação 
E202 E203 

14/2/2016 a 

14/8/2017 
14/8/2017 

23231.000404.

2017-31 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1507/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional aos servidores abaixo relacionados do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei 

n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005:   

Art. 2.º As horas excedentes poderão ser utilizadas para a próxima progressão por capacitação. 

Servidor 

Classe/Nível/Pad. 

Interstício 

Efeito  

Financeiro 
Processo 

Hora 

Excedente De Para 

Ítalo Cunha Chitlal E304 E404 22/3/2016 a 22/9/2017 22/9/2017 
23231.000402

.2017-42 
- 
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Leda Nara Guimarães 

Campos 
D102 D202 14/3/2016 a 14/9/2017 15/9/2017 

23229.000520

.2017-08 
90h 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1508/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:      

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional ao servidor abaixo relacionado, do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei 

n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005:   

Servidor 

Classe/Nível/Pad. 

Interstício 

Efeito  

Financeiro 
Processo 

De Para 

Ramon Oliveira de 

Queiroz 
D102 D202 21/9/2015 a 21/3/2017 24/8/2017 

23254.000126

.2017-54 

 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1509/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:      

Art. 1.º Retificar a Portaria n.º 1354/GR, de 10 de agosto de 2017, concedeu Progressão 

Funcional por Desempenho Acadêmico ao servidor Hudson do Vale de Oliveira, conforme 

abaixo: 
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  Onde se lê: 

“Hudson do Vale de Oliveira 

  Processo n.º 23482.000146.2017-31 

Classe D “III” Nível “3”, para a Classe D “III” Nível “4”, a partir 23/7/2017, 

permanecendo como Graduado com Mestrado.” 

               

Leia-se: 

 

“Hudson do Vale de Oliveira 

  Processo n.º 23482.000146.2017-31 

Classe D “III” Nível “3”, para a Classe D “III” Nível “4”, a partir 23/7/2017, 

permanecendo como Graduado com Doutorado.” 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1510/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo relacionada do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei 

n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005:   

Art. 2.º As horas excedentes poderão ser utilizadas para a próxima progressão por capacitação. 

Servidor 
Classe/Nível/Pad. 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

Hora 

Excedente De Para 

Marcele Marília Costa 

de Brito 
E203 E303 14/2/2016 a 14/8/2017 18/8/2017 

23231.000390

.2017-56 
26h 
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Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.     

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1511/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:      

 Art. 1.º Divulgar o resultado da Avaliação de Desempenho da servidora abaixo relacionada, 

Técnica-Administrativa em Educação deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima, lotada na Reitoria: 

Nome do Servidor Cargo 6.º Interstício Conceito 

Maria do Perpétuo Socorro Pereira Silva Administrador 
1.º/3/2016 a 

1.º/9/2017 
Excelente 

 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

  

PORTARIA N.º 1512/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:      

 Art. 1.º Declarar Vacância do cargo de Tradutor Intérprete de Língua de Sinais - Área “D” Nível 

“101” a contar de 29 de agosto de 2017, ocupado por ELAINE MARIA DE MELO 

FERNANDES, Mat. SIAPE n.º 2107024, do Quadro de Pessoal deste IFRR, por motivo de posse 

em outro cargo inacumulável, com fundamento no inciso VIII do artigo 33, da Lei n.º 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, em conformidade com Processo n.º 23229.000545.2017-01. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria.  

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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 PORTARIA N.º 1513/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados, no dia 9/8/2017, que 

realizaram a fiscalização dos geradores de energia solar fotovoltaicos no Campus Amajari, em 

Amajari-RR: 

- ANDRESSA DOS SANTOS PEREIRA 

- SIDARTA GAUTAMA DE ALMEIDA 

- VALDIR DE OLIVEIRA MAGALHÃES 

Art. 2.º Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados, no dia 11/8/2017, que 

realizaram a fiscalização dos geradores de energia solar fotovoltaicos no Campus Novo Paraiso, 

em Caracaraí-RR: 

- ALMERES FERREIRA DA SILVA JUNIOR  

 - ANDRESSA DOS SANTOS PEREIRA 

- SIDARTA GAUTAMA DE ALMEIDA 

- VALDIR DE OLIVEIRA MAGALHÃES 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 4 DE SETEMBRO DE 2017 

 

PORTARIA N.º 1514/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor ELIEZER NUNES SILVA, Diretor-Geral do 

Campus Novo Paraíso, no dia 4/9/2017, para participar de reunião na Reitoria do IFRR que 

tratará sobre o Fórum de Integração (FORINT), em Boa Vista-RR. 

Art. 2.º Designar o servidor DANIEL CHIARADIA OLIVEIRA, para responder pela Direção-

Geral do Campus Novo Paraíso, sem ônus, no dia 4/9/2017, em virtude do afastamento do titular 

supramencionado. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 1515/GR 

  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE:  

Art. 1.º Autorizar o afastamento, com ônus parcial, do servidor LUCIANO MONTEIRO DO 

AMARAL, no período de 5 a 8/9/2017, para participar do 22
º
 Congresso Brasileiro de 

Economia, na cidade de Belo Horizonte - MG. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 5 DE SETEMBRO DE 2017 

 

PORTARIA N.º 1516/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito aos servidores Técnico-Administrativos, 

abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091, de 12 de 

janeiro de 2005, que instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em 

Educação, alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08:    

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 

Processo 

De Para 

Aldaires Aires da Silva 

Lima 

Técnica em 

Assuntos 

Educacionais 

E101 E102 
17/3/2016 a 

17/9/2017 
17/9/2017 

23482.000168.

2017-00 

Dumont Camelo Melo 
Técnico em 

Laboratório 
D101 D102 

18/3/2016 a 

18/9/2017 
18/9/2017 

Eunice Lima de Oliveira 

Barbosa 

Tradutora 

Intérprete de 

Linguagem de 

Sinais 

D101 D102 
23/3/2016 a 

23/9/2017 
23/9/2017 

Natália Bueno Lima Enfermeira 
E101 E102 

18/3/2016 a 

18/9/2017 
18/9/2017 
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Francimeire Sales de 

Souza 
Pedagoga 

E303 E304 
20/6/2014 a 

20/12/2015 
20/12/2015 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1517/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,   

RESOLVE:      

Art. 1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito à servidora Técnico-Administrativa, abaixo 

relacionada, pertencente ao quadro permanente deste Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, que instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, 

alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08:  
 

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

De Para 

Francimeire Sales de 

Souza 
Pedagoga 

E304 E305 
20/12/2015 a 

20/6/2017 
20/6/2017 

23482.000138.

2017-95 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria.  

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1518/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,   

RESOLVE:      

Art. 1.º Designar o servidor TAYNNAN MESQUITA DOS ANJOS para responder pela 

Coordenação de Pesquisa de Preços, com ônus, no período de 11 a 22/9/2017, em virtude do 

afastamento do titular FRANCISCO DA SILVA PIMENTEL, que estará em gozo de férias. 
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Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria.   

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.    

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1519/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:      

Art. 1.º Designar o servidor CLINTON JÚNIOR GEORGE para responder pela Coordenação de 

Administração e Planejamento do Campus Avançado do Bonfim, no período de 11 a 15/9/2017, 

com ônus, em virtude do afastamento do titular RAFAEL BRANDÃO RUBIM, que estará em 

gozo de férias. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria.   

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1520/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:      

Art. 1.º Designar a servidora LILIAN VANESSA CARVALHO GAMA, para responder pelo 

Departamento de Políticas de Assistência Estudantil, com ônus, no período de 11 a 29/9/2017, 

em virtude do afastamento da titular, MARICÉLIA CARVALHO MOREIRA LEITE, que estará 

em gozo de férias.   

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 1521/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:      

Art. 1.º Designar a servidora ADRIANA SILVA MOTA, para responder pela Coordenação de 

Qualidade de Vida e Seguridade Social, com ônus, no período de 11 a 22/9/2017, em virtude do 

afastamento da titular ELIOENAI CARNEIRO DA FONSECA, que estará em gozo de férias 

(período de 11 a 20/9),  e  nos dias 21 e 22/9 estará dispensada do serviço por ter desempenhado 

função durante as Eleições Municipais 2016, nos termos da Lei Federal n.º 9.504/97. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria.   

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 6 DE SETEMBRO DE 2017 

 

PORTARIA N.º 1522/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:      

Art. 1.º Designar o servidor ANTÔNIO DE SOUZA MATOS para responder pela Assessoria de 

Comunicação Social e Marketing Institucional, com ônus, no período de 11 a 21/9/2017, em 

virtude do afastamento do titular, ANTÔNIO EVALDO SOARES, que estará em gozo de férias. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1523/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE:    

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor GEORGE STERFSON BARROS, Diretor-Geral do 

Campus Amajari, que irá participar no dia 11/9 da 46.ª Reunião Ordinária do Colégio Dirigentes 
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(COLDI), em Boa Vista-RR, e no dia 12/9 para tratar de resolução de questões administrativas 

na Delegacia de Polícia Federal, em Pacaraima-RR. 

Art. 2.º Designar servidor MARCELO FIGUEIRA PONTES, para responder pela Direção-Geral 

do Campus Amajari, sem ônus, no dia 11/9/2017, em virtude do afastamento do titular, 

GEORGE STERFSON BARROS. 

Art. 3.º Designar a servidora PIERLANGELA NASCIMENTO DA CUNHA, para responder 

pela Direção-Geral do Campus Amajari, sem ônus, no dia 12/9/2017, em virtude do afastamento 

do titular, GEORGE STERFSON BARROS. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIAS DE 8 DE SETEMBRO DE 2017 

 

PORTARIA N.º 1524/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE:    

Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias da servidora deste IFRR, SANDRA MARA DE 

PAULA DIAS BOTELHO, conforme tabela abaixo: 

De Para Exercício 

11 a 30/9/2017 25/9 a 14/10 2016 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1525/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,     

RESOLVE:    

Art. 1.º Constituir a comissão responsável pela elaboração do Regulamento de ingresso e atuação 

de bolsistas dos programas de educação a distância, com prazo de 90 (noventa) dias para 

conclusão dos trabalhos, a ser composta pelos servidores, abaixo relacionados, sob a presidência 

do primeiro. 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 
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- ROBERMILTON SANT’ANNA DE OLIVEIRA RODRIGUES - Presidente 

- ADAILTON DI LAURO DIAS - CNP 

- ATHALIENE LIMA GAUDENCIO - CBVZO 

- EDILEIA SOUSA ARAÚJO - CAM 

- ISABEL GEORGE SORNBERGER - CBV 

- SEVERINO MANUEL DA SILVA  - CAB 

- TOMAS ARMANDO DEL POZO HERNANDEZ - CBV 

 Art. 2.º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1526/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias do servidor deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, abaixo relacionado, conforme tabela a seguir: 

Servidor De Para Exercício 

Luiz Araújo de Lira 
11 a 29/9/2017 

16 a 26/10/2017 
16/11 a 15/12/2017 2017 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

 

 

 

 

 


